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ATA do resultado da análise do Recurso 
impetrado pela candidata Maria da 
Conceição Queiroz Vale, que solicitou 
recontagem de pontos na nota da Prova 
de Títulos, do Concurso Público 
destinado ao preenchimento de vagas 
na carreira do MAGISTÉRIO 
SUPERIOR, objeto do Edital n.º 66, de 
28 de novembro de 2014. 

 

 

 

No vigésimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 

quinze horas, na Sala de Reunião do Instituto de Ciências Humanas e Letras, Bloco 

Eulálio Chaves, teve início a reunião extraordinária da Comissão de Concurso para a 

Carreira do Magistério Superior - CCCMS, para análise do RECURSO impetrado pela 

candidata Maria da Conceição Queiroz Vale que apresentou “PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS C/C PEDIDO RECONTAGEM DE PONTOS NO ITEM III – 

ATIVIDADES ACADÊMICAS” da Prova de Títulos na área de Letras – Língua Inglesa. 

Estiveram reunidos: o Prof. Dr. Deodato Ferreira da Costa (Membro), Profa. Dra. Rita 

do Perpétuo Socorro Barbosa de Oliveira (Membro) e o Técnico-Administrativo em 

Educação Johnny Menezes Fernandes (Secretário). A Banca Examinadora do 

referido concurso foi consultada e, de seu parecer, a CCCMC destaca os principais 

pontos: apenas o resultado da Prova de Títulos deve ser publicado, conforme o Edital 

N.º 66/2014 em seus itens 12.5, 12.6 e 12.7; mesmo assim, a citada banca 

disponibiliza à candidata as notas da Prova de Títulos; os documentos da candidata 

avaliados foram os entregues até o dia dezenove de fevereiro de dois mil e quinze, e, 

neles, foram comprovadas 32 disciplinas; não compete à Banca Examinadora 

advogar em favor da interessada, em prejuízo dos demais candidatos e afronta à 

isonomia e à justiça do concurso. Mediante o arrazoado estabelecido pela Banca 

Examinadora do citado Concurso, a CCCMS INDEFERE o recurso da candidata e a 

ela deixa à disposição, para conhecimento, cópia do Item III – Atividades 

Acadêmicas. Nada mais havendo a tratar, eu, Johnny Menezes Fernandes, lavrei a 
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presente Ata que vai assinada por mim e pelos membros da Comissão 

suprarrelacionados. 

 

 

 

 

 


